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GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
(/ £777// '/• ujibayasfii"

Estado de Mato Grosso do Sul

É com satisfação que voltamos a ressaltar que nenhuma falha grave foi
cometida, isto demonstra que estamos trabalhando dentro da Lei sem a prática de dolo ou
má fé e zelando pela boa aplicação dos recursos públicos, tanto que em momento algum,
houve menção que Câmara Municipal de Nova Andradina, tenha sofrido quaisquer
prejuízos.

Desta forma, Excelência, solicitamos que a sua manifestação seja pela
aprovação da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Nova Andradina, exercicio de
2004, como medida de justiça, pois as mesmas foram realizadas de acordo com as nonnas
legais.

Atenciosamente,

atei

Preside aMunicipal

Av. Antonio Joaquim de Moura Andrade. n°. 310 Fone (067) 441-1268, Fax 441-3475 email-camara@alphams.com.br
C. Postal 22 - CEP 79750-000 Nova Andradina • MS



GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Çanji Tujiêayasín

Oficio n°. 14/2005.

Estado de Mato Grosso do Sul

Nova Andradina/M.S., 21 de Fevereiro de 2005.

Ref.: Consulta formulada pela Câmara Municipal de Nova Andradina/MS

Senhor Presidente;

Considerando, que a Emenda Constitucional n° 39 de 19 de Dezembro de
2002, em seu Artigo 149-A da C.F,, institui a Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública nos Municípios, na forma das respectivas Leis. obsen/ado o disposto
no Artigo 150, I e 111, considerando ainda que tal Artigo citado não distingue a que tipo de
Contribuição corresponde, se é de melhoria ou econômica pergunta-se:

A COSIP (Contribuição para Custeio do Sen/iço de Iluminação Pública),
classificada pela Portaria do STN n° 219 de 29 de Abril de 2004, como Receita de
Contribuição Econômica Código - 12.20.29.00, estaria incluída no somatório da
arrecadação para efeito do cálculo dos limites definidos pelo Artigo 29-A da C.F.,
considerando a sua natureza tributária, cobrada mensalmente em cima da fatura do
consumo de energia elétrica. A ...

Aténcigsámente

ANTONK S^ATEL
Tfâpal

Sua Excelência

Conselheiro JOSÉ ANCELMO DOS SANTOS
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso do Sul

Campo Grande/MS.

Av. Antonio Joaquim de Moura Andrade, n°. 310 Fone (067) 441.1268
C. Postal 22 - CEP 79750-000 Nova Andradina - MS



Wm GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Çanji ^ujiSayasfii"

Estado de Mato Grosso do Sul

Nova Andradina (MS), 18 de abril de 2005.
Oficio n° 031/05/CONTABIL.

Exm° Sr.

Ref.: Processo TC/MS n® 03914/05

Consulta da Câmara Mun. Nova Andradina (MS)

Em atenção ao vosso ofício n° 163/05/OFD de 04 de abril
de 2005, venho por intermédio deste, encaminhar a Lei Complementar
Municipal n° 050 de 26 de Dezembro de 2002, que disciplina a instituição da
COSIP (Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Público), no
Mimicipio de Nova Andradina, conforme solicitação exarada no Parecer do
Ministério Público Especial, as Fls. TC/MS n° 17/18, visando subsidiar a
apreciação do assunto em destaque.

Solicitamos ao Exm° Sr. Conselheiro Relator, as
considerações reservadas ao exame da Consulta em apreço.

consideração.
Na oportunidade/-"^emam^ nossos protestos de

Atenciosament

Antônio pise

Presid^irtóa^Câi
Ao Exm° Sr.

Osmar Feri»eifaDu7ra^^J^^^^^^^—•
Conselheiro Relat9í-;;;::3fyMS
Campo GrandcíMS). /

ja^ajél
htnicipal

Av. Antonio Joaquim de Moura Andrade, n®, 310 Fone (067) 441-1268, Fax 441-3475 emaii-
camara@alphams.CQm.br - CEP 79750-000 Nova Andradina - MS
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul
Governo Municipal

.^UBLICADO

Lei Compiementap N®. 050,
de 26 de dezembro de 2002.

C63

"Institui a Contribuição para Custeio do
Serviço e Iluminação Pública - COSIP"

ROBERTO HASHIOKA SOLER, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
^ ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no USO das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1®. Fica instituída a Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP, destinada ao custeio do serviço de iluminação pública
de Nova Andradina.

Art. 2®. Considera-se custeio dos serviços de iluminação publicada
custo decorrente dos serviços com a instalação, manutenção, melhoramento e-
expansão da rede de iluminação pública além de outrasatividades a eies correlatos,

Parágrafo único - Compõem o custo do serviço de iluminação pública
as despesas com estudos, projetos, fiscalização, administração, execução,
financiamento, além de outros serviços técnicos, bem como, as despesas com
máquinas, equipamentos e demais elementos, e gastos necessários à realização do
serviço.

Art. 3®. O Serviço de Iluminação Pública compreende a iluminação de
vias, logradouros, praças e demais áreas púi)licas, Aluadas na zona urbana e de
extensão deste Município.

Parágrafo único • Entende-se como serviço d^ iluminação pública,
para os efeitos desta Lei, a instalação, manutenção, melhoramoíííos e expansão da
rede de iluminação pública, além deoutras atividades a el^ç correlatas.

/\v. Antonio Joeiquim de Moura Andrade. 31 O Caixa postal OI

Fone; RABX (6T)441 12SO FAX; (67) 1380 CEP ZSySO-OOO
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Governo Municipal

rr íLO i

Lei Comp. 050 pag. 02

Art. 4° A Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública
- COSIP incide sobre o consumo de energia elétrica de cada unidade imobiliária
autônoma, edificada ou não, e unidade não imobiliária, localizadas na zona urbana e
deexpansão urbana deste Município.

§ 1° • Para efeito desta Lei considera-se:

I - unidade imobiliária autônoma; os bens imóveis edificados ou não,
bem como, os apartamentos, escritórios, salas, lojas, sobrelojas, boxes, e demais
unidades em que o imóvel for dividido.

II - unidade não imobiliária: os bens móveis permanentes ou não, tidas
como. bancas, trailers, barracas, palco para shows, circos, parques de diversões e
assemelhados,

§ 2® • Para identificação das unidades de que trata este artigo, o
Município poderá utilizar-se do cadastro imobiliário, da rede de distribuição de energia
elétrica ou de outra base de informações que permitam a identificação do usuário do
serviço. ' . •

Art. 5®. O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor, a
qualquer titulo, das unidades imobiliárias autônomas, edifícadas ou não, e das
unidades não imobiliárias, ligadas à rede de energia elétrica situada neste Município
e que seja beneficiário do serviço de que trataesta Lei.

§ 1® • A responsabilidade pelo pagamento da Contribuição para Custeio
do Serviço de Iluminação Pública - COSIP sub-roga-se na pessoa do adquirente ou
do sucessor a qualquer titulo.

§ 2°- São solidariamente responsáveis pelo pagamento da Contribuição
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP todos aqueles que. por força
contratual, encontram-se na posse do imóvel.

Art. 6°. A base de cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP è o valor do consumo mensal de energia elétrica do
contribuinte, observando-se as faixas de consumo constantes no anexo único desta
Lei.

^v. /^ntonio Joaquim cje rvioura ÁncJrade, 3TO Caixa postal 0^

Fon®: RABX (S7) 1 250 .441 T 3aO CER 7B7S0-000

NOMMBIUD/Nill
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Governo Municipal

Lei Comp. n". 050 pag. 03

Parágrafo único • Para obtenção do valor do tributo, as alíquotas da
Contribuição de que trata esta Lei, constantes da tabela de faixas de consumo do
anexo único, serão aplicadas sobre o valor da Tarifa de Energia Elétrica para a
Iluminação Pública, fixadas por ato da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL

Art. 7°. AContribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP será lançada mensalmente, juntamente com a fatura do consumo de energia
elétrica, pela empresa concessionária de distribuição deenergia elétrica,

Art. 8®.0 montante arrecadado pela COSIP será destinado
exclusivamente ao custeio do serviço de iluminação pública de que trata esta Lei.

Art. 9°. Ficam isentos do pagamento da Contribuição para Custeio do
Serviço de Iluminação Pública - COSIP, os contribuintes com ligações monofásicas
residenciais, cujo consumo de energia elétrica for igual ou inferior a 80 (oitenta) KWH.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a

Empresa Concessionária de Distribuição de Energia"Elétrica, com a finalidade de dar
cumprimento ao contido no art, 7°, desta Lei,

Parágrafo único • A Empresa Concessionária de Distribuição de
Energia Elétrica será responsável pela cobrança e recolhimento da Contribuição,
devendo repassar o montante arrecadado para os cofres públicos municipais
segundo as disposições contidas no convênio referido no caput deste artigo.

Art. 11. As demais disposições necessárias para a implantação do
tributo instituído pela presente Lei serão regulamentadas pelo Poder Executivo.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especificamente a Lei Complementar n° 036, de 19 de
dezembro de 2001.

Nova Andradina, 26 de dezembro de 2002.

Hashioka Soler
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Antonio Joaquim cie Moura AncJracle, 3TO Caixa postal OI

Fone; RABX (6r) nzso FAX; CST") 441 1 380 CER ZSTSO-OOO
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Governo Municipal

ANEXO ÚNICO

Lei Comp.n° 050 pag. 04

PROPOSTA DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CLASSE

COMERCIAL

INDUSTRIAL

FAIXA CONSUMO

KWh/MÈS

acima

ac:ma

ALÍQUOTA(%)
(3)

2,00
4,00

5,00
5,00
6,00

6,00
10,00
10.00

30,00

8,00

10,00

15.00

35.00

Av. Antonio Joaquim d© IVloura Andrade. 31 O Caixa postal OI

F^one: RABX (67')4-4T 1 2SO FAX: CeT") 441 1360 CEP TSrSO-OOO
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Governo Municipal

!)ECRETO N°. 398, de 31 de janeiro de 2003.

UBLICADO

Data; I

Regulamento a Lei Complementar n" 50 de
26/12/2002, que institui a Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP, e dá outras providências.

ROBERTO HASHIOKA SOLER, PREFEITO DE NOVA ANDRADINA. ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no USO das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a partir da edição da Emenda Constitucional N° 39, de
19.12,02, que criou a COSIP, O Congresso Nacional transferiu para os municípios brasileiros
a responsabilidade de custear a manutenção e conservação dos serviços de iluminação
pública;

CONSIDERANDO que a iluminação pública é uma importante contribuição do
município à segurança pública, sobretudo quando auxilia na diminuição dos Índices de
violência e no combate à criminalidade;

CONSIDERANDO que o pagamento da COSIP deve nortear-se pelo princípio
da Justiça Tributária, para a qual quem tem mais poder aquisitivo paga um pouco mais do
que aqueíes que não o tem e que, portanto, o escalonamento da contribuição é a forma mais
justa de a mesma ser cobrada;

DECRETA:

Art. 1®. O valor da COSIP será cobrado em duodécimos, basegdo em
percentuais que incidirá sobre o valor de referência aplicado para o fornecimento de energia
elétrica ao sistema de Iluminação Pública do Município, vigente no mês da efetiva cobrança,
fixada pelo órgão regulador do poder concedente (ANEEL) que utilizará as faixas de
consumo de energia elétrica mensal das unidades - Anexo I - em conformidade com o
disposto no artigo 6° da Lei Complemenlar N° 050 de 26/12/2002,

/g^otonio .Joacfi^irTi cie Motora Andraeje. 310 Caixa postal 01

Fona: RABX (67)441 12SO FAX; (6r) 44T 1330 CSP T-STSO-OOO
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Governo Municipal

CLASSE

CLASSE

ANEXO I
(Decreto n" 398 de 31 de janeiro de 2003)

Tarifa vigente de Iluminação Pública 136,80
PAIXA DE CONSUMO PERCENTUAL [laxa Atual (R$)

kWh / MÊS

ACIMA

! (%)XTarifa IP
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
2,00 2.74
2.00 2,74
4,00 5,47
5,00 6,64
5.00 6.64
6,00 8.21
6.00 8.21

10,00 13,68
10,00 T3,58
15,00 20,52
25.00 34,20
30,00 41,04

Tarifa vigente de Iluminação Públlfca 135^80
FAIXA DE CONSUMO PERCENTUAL iTaxa Atual ffii)

HWh MÊS W (%)XTarifa IP
O 30 0^ 0^00

^ 50 0^
51 80 ^ 2^
81 100 ^ 4J0

101 1M ^^
lÜ 200 ^^
201 ^^ 8^
221 ^ 6^
251 300 ^ 9^
301 400 8^00 10.94
^ 500 10,00 13,68
501 7^ 15,00 20,52
121 1000 20,00 27.36

Ml 1^ 30,00 41,04
150l| ACIMA ) 35.00 47.88

NOTA: O valor de referência para incidência dospercentuais desta tabela será o valor
aplicado para o fornecimento de energia elétrica ao sistema de Iluminação Pública.

Antonío Joaquim c3e Moura Andrade. 31 O Caixa postal OI
Fone: (;67'>.441 T260 FA>>;i (Sr) ^4 1 T300 CBR rOTOO-OOO

HmAAHORlíiiHÀ
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H PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Governo Municipal

Decreto n°, 398/2003 pág. 02

§ 1°. O valor da COSIP será reajustado quando publicado o novo valor
da tarifa de consumo de Iluminação Pública, autorizado pelo órgão regulador do poder
concedente (ANEEL), ou outro órgão quevier a substitui-la.

§ 2®. Fica a ENERSUL ou sucessora, autorizada a efetuar o reajuste no
valor da COSIP, toda vez que ocorrer reajuste da tarifa do consumo da Iluminação Pública
do Município.

Art. 2®. A COSIP Incide sobre a unidade mobiliária autônoma, edlficada
ou não, e unidade não imobiliária; unidades essas localizadas na zona urbana e de
expansão urbana deste Município.

Art. 3®. A COSIP Incidente sobre as unidades Imobiliárias que não
constituem unidade consumidora com fornecimento de energia elétrica regular pela
ENERSUL, será cobrada diretamente pelo Município, através de operações estabelecidas
pelo Código Tributário Municipal, CTM.

Art. 4®, Estão Isentos da presente COSIP as faixas de consumo mensal
Igua! ou Inferior a 80 (oitenta) para a classe residencial e as faixas de consumo mensal
Igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Kwh para as demais classes, de acordo com o Anexo l, da
Lei Complementar N° 050 de 26/12/2002.

Parágrafo Único: Por Incorreção a coluna "CLASSE" do Anexo l ° da Lei
Complementar N° 050 de 26/12/2002, constou somente as classes COMERCIAL e
INDUSTRIAL, portanto, leia-se "DEMAIS CLASSES", conforme Anexo ldeste Decreto.

Art. 5®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroaglndo seus efeitos a partir de 01.01.03, revogadas as disposições emcontrário.

Nova Andradlna MS, 31 de janeiro de 2003.

Hashioka Soler
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Antonio Joaquim cJe iviotjra Andrade, 310 Caixa postal OI

Fone: PABX (67)441 T250 FAX:<S7) 44T 1 3SO CSP 79750-000
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e.Q
CRCMS - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - M^O GROSSO DO SUL

Consultas Serviços

Dados do Certificado de Regularidade Profissional ( CRP )

Número do Certificado:

Data da emissão : 19.04.2005 às 12:19:52

Validade: 18.07.2005

NúfTiero Registro: MS-005068/0

Nome: GERSON FUJIBAYASHI

http://cfcspw.cfc.org.br/scripts/servicos.dll/login 19/04/05



SCD - Sistema Cadastral Página 1 de 1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Certificado de Regularidade Profissional

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO
DO SUL CERTIFICA que o registro identificado no presente documento encontra-se em
situação REGULAR não pesando sobre ele na presente data, condenação por infração ao
Decreto-Lei 9295/46, ao Código de Ética Profissional estando, portanto, apto à exploração de
serviços da atividade contát»!.

O presente CERTIFICADO nâo quita, nem invalida, quaisquer débitos ou infrações
que, posteriormente, venham a ser apurados contra o referido registro.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
Nome : GERSON FUJIBAYASHI

Endereço: AV ANTONIO JOAQUIlVl MOURA ANDRADE, 448

Bairro; CENTRO CEP: 79750-000

Cidade: NOVA ANDRADINA UF; MS

Insc.CRC: MS-005068/0-2 Categoria : TEC.CONTAB
CPF: 572.835.081-04 Telefone: 441-3768

CRP válido por 90 dias contados da data de emissão.

Impresso pela internet sob N. 2698 em 19.04.2005 -12:19:52

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRC :
http://cfcspw.cfc.org,br/spvíMS/indexI.htm

http;//cfcspw.cfc.org,br/scripts/consulta,dll/login 19/04/05



MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Nota de Empenho

C.N.P.J.: 15.487.762^31.31

Município: NOVA ANORAOINA

Unidade; 01.01

Funcional; 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento: 3.1.90.11.00.00.0000

Código reduzido: 000001

Dotação Inicial;

Suplementações:

Anulações:

Total (A):

485.000,00

0,00

65.000,00

420.000,00

. CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
- CORPO LEGISLATIVO

• PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. c/ Açáo Leg. Sub. Vereadores

- Verwimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Cr^ri^;: 3 VEREADORES OACAMARA MUNIC.DE NOVA ANORAOiNA/MS.

Eni,..tíço: AV. ANTONIO J.M.ANDRADE, 310 Cidade: NOVA
C.N.P.J.; tn^rr F«t íX/iant

Cidade: NOVA ANDRADINA

inscr.Est./ldenl.Prof.:

Agência;

Conta Corrente:

E'̂ ^lficaçâo; 1

Data; ^ 01/12/2004
N" do empenhoQ j 1149/04
Ordinário

Processo:

Empenhos anteriores;

Valor do empenho:

Valor Anulado:

Total (B);

Saldo (A - B);

Fone:

Fax; 441-3475

382.671,54

3.700,00

0,00

386.371,54

33.628.46

UF: MT

PELA DESPESA 5E PESSOAL EHPENHASA REFERENTE A ADIANTAMENTO ÍE PARTE DO SUBSIDIO DOS VEREADORES ANTONIO F-0-BATELi
CLAUCO J.LOURENÇO, NELSON BATISTELLI E IRINEU F.KASUKAT-. DEZ/QH.

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 3.700,C

Encari^do ^serviço

Liquidação,

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado Data: 01/12/2004

ResQonsávei
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GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADÍWí.
::rdem de Pagamento

C.N.P.J.; 15.4e7,762m31-31

Município: NOVA ANDRAOINA

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

01.01

01.031,0001

2.001

Elemento: 3.1.90.11,00.00.0080

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
- CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene, cl Ação Leg, Sub. Vereadores

- Vencimenlos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil

Número do empenho;

Valor do empenho:

Valor anulado:

Tolal ( A ):

1149

3.700,00

0,00

3 700,00

Data:

N, da Ordem:

Total

Processo;

Vencimento;

Pagamentos anteriores:

Valor da ordem:

Valor Anulado:

Total ( B);

Saldo ( A - B):

Credor: 3 VEREADORES DACAMARA MUNIC,DE NOVA ANDRADINA/MS,
Endereço: AV, ANTONIO J, M. ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA

• lnscr,Est./ldent.Prof.:
Especificação:

PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE AADIANTAMENTO DE PARTE DO SUBSIDIO DOS VEREADORES ANTONIO Fl
J.LOURENÇO, NELSON BATISTELLI E IRINEU F KASUKAT, 0E2/04.

Fo^0e recursos: Ordinário

Ficò üUtoriíacfo o pagamento de 3.700,00 {três mil selecentos reais)

Adespesa feri devidamente liquidada conforme legislação vigente.

Descontos:

Total de descontos:

Recursos:

Conta Banco

3854 CONTACAIXA ECONÔMICA FERERAL900106-3

Ordem depagamento : Em 02/12/2004 pague-se a importância acima processada

Recibo: Em02/12/2004 recebi(emos) a importância acimaprocessada

P/ÂG

01 im

Cârriara

Ti". SO>J1-<Ai ma

Total geral:

GERSÔ^f™JlBAY/VS^1lJ

TÉC. CONfl-, -CRC 5^MS

LIquno a pagar:

Cheque/Doctd

^ESIDÍ^TE

Haama i«

01/12/2004

1192/04
Ot-^ O

i 3

02/12/2004

0,00

3,700,00

0,00

3.700,00

0,00

UF: MT

ftTEL, GLAUCO

3.700,00

3.700,00

Valor

3.700,00



) GROSSO DO SUL

l RA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Noi_ Empenho

C.N.P.J.: 15-487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

órgão: 01
Unidade: 01.01

Funcional; 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento: 3.1.90.11.00.00.0080

Códigoreduto; 000001

Dotação Inicial:

Suplemenlaçôes;

Anulações;

Total (A):

486.000,00

0,00

65.000,00

420.000,00

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

. CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutençãoe ene. tí Ação Leg.Sub. Vereadores

- Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil

N® do empenho:
Ordinário

Processo;

Empentios anteriores:
Valor do empentio:

Valor Anulado:

Total (B);

Saldo (A - B);

02/12/2004

1159/04

Cl ,: 3 VEREADORES DA GAMARA MUNIC,DE NOVA ANDRADINA/MS.
Endereço; AV. ANTONIOJ. M. ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA U
t- MP I • Inscr.Est./ldent.Prof.;

Banco'; Agência;
Conta Corrente: Fax, 441-3475

EbK-íCficação: 1

PELA PESPESA BE PESSOAL EI1PEt<HA6A REFERENTE A AMANTAIIENTO PE PARTE 50 SUBSIDIO ÍOS VEREA60RES PESRO G- SOARES,
ANTONIO F.O.BATEL, E HILTON F. SENA, 6EZEfiBR0/QM.

! de recursos: Ordinário

Fica empentíada a importância de2.120,86 (dois mil cento e vinte reais eoitenta e seis cent:

F,i**3r^nlo le< al: /
-dl/icitaçâo: Dispensa de Licitação pi Cmipras eServiços

Contfato; ///

Encarre^dc^o serviço

Declaro queo material/ser/iço foi fornecido/prestado

ANTÔNIQJ=-^Tfe(^ BATEL

Liquidação

Responsável

Total geral;

GEF«0NffUJIBM'̂ 1
TÉC COin.-CI^5068/MS

Data: 02/12/2004



) GROSSO DO SUL

{. \RA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Ore de Pagamento

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

órgSo- 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Unidade: 01.01 . CORPO LEGISLATIVO

FuncionaL 01.031.0001 • PROCESSO LEGISLATIVO

Projeto/Atividade: 2.001 • Manutenção e ene. d Ação Leg. Sub. Vereadores
Elemento: 3.1.90.11.00.00.0080 - Vencimentose Vantagens Rxas - Pessoal Civil

Númerodo empenho ; 1159

01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Valor do empentio:

Valor anulado:

Total ( A);

2.120,86

0,00

2-120,86

N. da Ordem:

Total

Processo:

Vencimento:

Pagamentos anteriores:

Valor da ordem:

Valor Anulado:

Total ( B):

Saldo (A - B ):

K'agina 1 ae i

03/12/2004

1201/04

0,00

2,120,86

0,00

2.120,86

0,00

UF; MT
Credor 3 VEREADORESDA GAMARA MUN1C.DE NOVAANDRADINA/MS.

Endereço: AV. ANTONIO J. M. ANDRADE, 310 Cidade; NOVA ANDRADINA
C.N.P.J.: Inscr.EsL/ldent.Pfof.;

Especificação:

PEL^ESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE AADIANTAMENTO DE PARTE DO SUBSIDIO DOS VEREADORES PEDR^G. SOARES. ANTONIO
FC^^TEL, EMILTON F. SENA, OEZEMBRO/04. /

Fc lerecursos: Ordinário
Fica autorizadoo pagamento de 2.120,86 (dois mil cento e vintereais e oitenta e seis centavos)

A despesa foi devidamente liquidada conforme legislação vigente.

Descontos:

Total de descontos:

Recursos:

Cm^ Banco

3854 CONTACAIXAECONÔMICAFERERAL900106-3

Ordem de pagamento : Em03/12/2004 pague-se a imporlância acima processada

RecilM : Em 03/12/2004 recebi(emos) a importância acima processada

Certirico haver pago a importância acima.

AG,

O3#^ ZOOÍ
Câmara/M In Aivíiadina

•flUHMKI/k

T«al geral:

ÊERSOt+™iBAYASHI

/tèc.cont. -CRC soeái

"^Líquido a pagar:

Ctieque/Docto

308628



MATO GROSSO DO SUL

^MARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Empenho

C.N.P.J.: 15,4e7.762/CX»1-31

Município: NOVAANDRADINA

Órgão; 01
Ut^ldade: 01.01

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento; 3.1.90.11.00.00.0080

Código reduzido; 000001

Dotação Inicial;

Suplementações:

Anulações:

Total ( A );

485.000,00

0,00

65.000,00

420.000,00

- CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Cr'^: 3 VEREADORES DA CAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRADINA/MS.
Endereço- AV. ANTONIO J. M. ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA
C.N.P.J.; Inscr.Est./ldent.Prof.;

Banco; Agência;
Conta Corrente;

Oata:

N' do empenho:

Ordinário

Processo:

Empenhos anteriores:

Valor do empenho:

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - B):

03/12/2004

1162/04

Oti r»
4 O

Fax: 441-3475

E-, -cificação: 1

PELA DESPESA 5E PESSOAL EtlPENHASA REFERENTE A ADIANTABENTO DE PARTE 50 SIJBSI5I0 50S VEREADORES ANTONIO F-O-0ATELi
PE5R0 G.SOARES". JOSE DOS SANTOS CORREIA E SILSON CASAROTTO-, DEZEnBRO/•^.

Fonte de recursos : Ordinário

Fica empenhadaXínV»'̂ ^"'̂ '® 3.405,00 (irês mil quatrocentos cinco reais)

F^lid^m^to legal; /
.1./citação ; / Dispensa de Licitação p/Compras eServiços

Contr/to: / / ,

Encarregado d^ervlço

Declaroque o materíal/sen/iço íoi fornecido/prestado

ANT)6r^ kS
^WgiOEN E

LIfluidaçãa

Responsável

Total geral;

/GERSON FI^IBAY^I
ITÉc'COn/- C6!<Í^8/MS

Oata: 03/12Q004



MATO GROSSO DO SUL

CÁ/WARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Ordem<je Pagamento

C.N.P.J.; 15.487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

Funcional: 01.031,0001

Projeto/Atividade: 2.001

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutençãoe ene. c/ Açáo Leg. Sub. Vereadores

Elemento: 3.1.90.11.00-00-0080 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ctvil

Niimero do empenho:

Valor do empenho:

Valor anulado

Total ( A ):

3.405,00

0,00

3.405,00

Data:

N. da Ordem:

Total

Processo:

Vencimento;

Pagamer\tos anteriores:

Valor da ordem:

Valor Anulado:

Total ( B);

Saldo (A - B ):

Credor: 3 VEREADORES DAGAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRADINA/MS.
Endereço: AV, ANTONIO J. M. ANDRADE, 310 Cidade; NOVA ANDRADINA
C.N.P.J-: Inscr-EBt./ldent.Prot.:

Especificação:

PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE AADIANTAMENTO DE PARTE DO SUBSIDIO DOS VEREADORES AtTTONl^
G.SO^ES. JOSE DOS SANTOS CORREIA EDILSON CASAROTTO, DEZEMBRO/04.

Fc lerecursos : Ordinário

I^icaautorizado o pagamento de 3-405,00 (três milquatrocentos cinco reais;

Adespesa (oidevidamente liquidada confonne legislaçãovigente.

Descontos:

Recursos:

Total de descontos:

Conta Banco

3854 CONTA CAIXA ECONÔMICA FERERAL 900106-3

Ordem de pagamento : Em06/12/2004 pague-sea importância acimaprocessada

Recit» : Em 06/12/2004 recebi(emos) a importância acima processada

Certifico haver pago a importancia acima.

M tsKAncíraOina

ai geral:

/GERSON FL JIBAYASH^
TÉC. CONT. • CRC SQíK/MS

Liquida a pagar

Cheque/Docto

feA BATEL

?ESlDENTEf

Kagina i ae i

06/12/2004

1204/04

077
06/12/2004

0,00

3.405,00

0,00

3.405.00

0,00

UF: MT

TEL, PEDRO

3.405,00

3.405,00

3.405,00



MA^rO GROSSO DO SUL
CA^IARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de^Empenho

C.N.P.J.: 15,487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

Unidade:

Funcionai:

01.01

01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento; 3.1.90.11.00.00.0080

Código reduzido: 000001

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

. CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

• Manutenção e ene. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Dotação Inicial:

Suplementações:

Anulações;

Total (A):

485.000,00

0.00

fô.000.00

420.000,00

G^^r: 3 VEREADORES OA CA
Endereço: AV. ANTONIO J. M. ANDRADE, 310
C.N.P.J.:

VEREADORES OA GAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRAOINA/MS.

3 J.M.ANDRADE, 310 Cidade: NOVAANDRADINA

Inscr.Est./ident.Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

Data;

N' do empenho:

Ordinário

Processo:

Empenhos anteriores;

Valor do empenho:

Vaior Anulado:

Total {B):

Saldo(A-B):

06/12/2004

1188/04

0T3

392.007,40

590,00

0.00

392.597.40

27.402,50

UF: MT

Fax: 441-3475

t .jcificação: 1

PELA DESPESA DE PESSOAL EtlPENHASA REFERENTE A AílANTAHENTO 6E PARTE DO SUBSIDIO 10 VER- PEDRO S. SOARES/DEZEtlBRO-GH •

Fonte de recursos : Ordinário

Fica empentiada a importânciade 590,00 (quinhentos e noventa reais)

F^IQ^amento Iraal:
i. j|. licitaMO: / Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Contrato: / / , /

Declaro que o matertal/ser/iço foi fenecido/prestado

Total geral:

5068/MS

Liquioacãc

Data; 06/12/2004

R«ponsável



.-VI vsrvuoau uu bUL

CAWS ?ÍA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Ordem de Pagamento

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

Município NOVA ANDRADINA

Ôrgâo: 01

Unidade; 01.01

01.031,0001

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Unidade: 01.01 - CORPO LEGISLATIVO
Funcional: 01.031,0001 - PROCESSO LEGISLATIVO

Projeto/Atividade: 2,001 . Manutenção e ene. oi Açáo Leg, Sub. Vereadores
Elemento- 3.1.90,11.00.00.0080 - Vencimentos eVantagens Fixas -Pessoal Civil
Número do empenho : 1188

Projeto/Atividade: 2.001

Valor do empenho;

Valor anulado;

Total ( A ):

590,00

0,00

590,00

VEREADORES DAGAMARA MUNIC.OE NOVA ANDRADINA/MS.
IO J, M-ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA

Inscr.Est./ldenl.Prof.:

Endereço: AV. ANTONIO J, M- ANDRADE, 310
C.N.P.J.:

Data:

N. da Ordem

Total

Processo:

Vencimento:

Pagamentos anteriores:

Valor da ordem:

Valor Anulado:

Total ( B):

Saldo(A-B):

Especificação:

PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE AADIANTAMENTO DE PARTE DO SUBSIDIO DO VER. PEDRO G-SOARES/DEZEMBRO-04.

For^)M(i^ recursos:Ordinário

Fica .lorizado o pagamento de 590,00 {quinhientos e noventa reais)

Adespesa foi devidamente liquidada conforme legislação vigente.

[descontos:

Recursos:

Total de descontos:

Conta Banco

3854 CXÍNTACAÍXAECONÓMICAFERERAL900106-3

Ordem depagamento : Em 14/12^2004 pague-se a importância acima processada

Recil» : Em14/12/2004 recebi(emos) a importãnda acimaprocessada

Certifico haver pago a importância acima.

Tqíálgeral:

GERSQH¥UJ\BA•^AÈ^y
TÉC. COIJÍt. -CRC Btí^MS

Liquido a pagar:

Cheque/Docto

308865 I

\ 4 W-M
-.11



MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Nota de Empenho

C.N.P.J.; 15487762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

Orgio: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento: 3.1.90.11.00,00.0080

Código reduzido: 000001

Dotação Inicial:

Suplementaçôes:

Anulações:

Total (A):

485.000,1X1

0.00

65.000,00

420.000,00

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
• CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. c/ AçáoLeg, Sub. Vereadores

- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Credor: 3 VEREADORES DA CAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRADINA/MS.
Endereço: AV.ANTONIO J. M.ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA
C.N.^J^ lnscr,Est./Ident.Prof.;
Bane Agência;

Conta Corrente:

Esi^^cação:

Data:

N® do empenho:

Ordinário

Processo;

Empenhes anteriores:

Valordo empenho:

Valor Anulado;

Total (B):

Saldo (A - B);

Fone;

Fax: 441-3475

PESSOAL EflPENHAÍA REFERENTE A ADIANTAtlENTO ÍE PARTE POS VENCIflENTOS >0 VER. ANTONlO F- ORTEGA BATELn

Fonte de recursos: Ordinário

Fica empenhada a^mrcrtância de 40,00 (quarenta reais)

Fundamenw legal; /
Mod.^^^flaçâo: / Dispensa de Licitação p/ Compras eServiços
Contraio: /

doserwço

Declaroque o material/serviço foi fomecido/prestado

Total geral:

Npm a:

BATEL

Liquidação

Data: 14/12/2004

Re^nsável



MATO GROSSO DO SUL

CA-WIARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Ordem de Pagamento

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

Elemento: 3.1.90.11.00.00.0080 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa) Civil

Número do empenho:

Valor do empenho :

Valor anulado:

Total (A ):

N. da Ordem:

Processo:

Vencimento:

Pagamentos anteriores:

Valor da ordem :

Valor Anulado:

Total ( B):

Saldo (A - B):

Credor: 3 VEREADORES DA GAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRADINA/MS.

Endereço: AV.ANTONlOJ. M.ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA

C.N.P.J.: Inscí.Est./ldent.Prof.:

Especificação:

PELA OESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE AADIANTAMENTO DE PARTE DOS VENCIMENTOS DO VER. ANTONIO^ORTE'
DEZA34. /

Fi de recursos : Ordinário

Fica autorizado o pagamento de 40,00 (quarenta reais)

A despesa foi devidamente liquidada conforme legislação vigerite.

Descontos:

Recursos:

Total de descontos:

Conta Banco

3854 CONTA CAIXA ECONÔMICA FERERAL 900106-3

Ordem de pagamento; Em 15/12/2004 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 15/12/2004 recebi(emos) a importância acima processada

Certifico haver pago a importância acima.

Total geral:

^GERSOW FUJIBAYASW^
TÉc. cc/nt. -CRC sqeé/MS

Liquido a pagar:

Cheque/Docto

308878

-N Andradina

//rí !.« ,

Página 1 de 1

15/12/2004

1244/04

15/12/2004

UF: MT

ABATEL,



MATO GROSSO DO SUL

CAMARA municipal de nova ANDRADINA
Nota de Empenho

C.N.P.J.: 15.487.762fl3001-31

Município: NOVA ANDRAOINA

Orgio:

Unidade;

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento: 3.1.90.11.00.00.0080

Código reduzido: 000001

Dotação Iniciai:

Suplementações:

Anulações:

Total (A ):

485.000,00

0,00

65.000,00

420.000,00

• CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

. PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Credor; 3 VEREADORES OA CAMARA MUNIC.OE NOVA ANDRADINA/MS.

Endereço: AV, ANTONIO J, M. ANDRADE, 310 Cidade; NOVAANDRADINA

C.'^'J.; Inscr.Est./ident.Prot.:
Banco: Agência:

Conta Corrente:

L ^ciFicação: 1

N° òo empenho;

Ordinário

Processo:

Empenhos anteriores:

Valor do empenho;

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - B);

06/12/20CW

1195/04

CS2

392.597,40

470,00

0,00

393.067.40

26.932,60

UF: MT

Fax: 441-3476

PELA DESPESA DE PESSOAL ERPENHADA REFERENTE A AfilANTAtlENTO SE PARTE DO SUBSIDIO DO VER- ANTONIO F-ORTESA BATELi
ÍEZ/DU.

Fonte de recursos ; Ordinário

Fica empenhada a immrtância de 470,00 {quatrocentos e setenta reais)

F^l^mento iMal: I
^ 1. Ilcrtano: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

Contrato: / / /l

Encarregado^

Declaro que o materíal/senriço foi fomecido/prestado

Total geral: 470.00

S06S/MS

Data: 14/12/2004

Responsável



MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Orde.n de Pagamento

Página 1 de 1

C.N.P.J.: 15.487.752/0001-31

Município; NOVA ANDRAOiNA

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

. GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

N. da Ordem:

Processo:

Vencimento:

Elemento. 3.1.90.11.00.00.0080 - Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Número do empenhe; 1195 Pagamentos anteriores:

Valor do empenho; 470,00 Valor da ordem;

Valor anulado: 0,00 Valor Anulado:

Total (A); 470,00 TolaI (B):

Saldo(A-B):

Credor; 3 VEREADORES DA CAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRADINA/MS.

Endereço: AV. ANTONIO J. M. ANDRADE, 310 Cidade: NOVAANDRADINA

C.N.P.J.: ln8cr.Est./ldent.Pfoí.:
Especificação;

PELA DESPESA DE PESSOAL EMPENHADA REFERENTE A ADIANTAMENTO OE PARTE DO SUBSIDIO DO VER, AMTONIO F.ORTEGA BATEL,

de recursos; Ordinário

Fica autorizado o pagamento de 470,00 (quatrocentos e setenta reais)

A despesa foi devidamente liquidada confomte legislação vigente.

Descontos;

Recursos:

Total de descontos:

Conta Banco

3854 CONTACAIXAECON6M!CAFERERAL900106-3

Ordem de pagamerüo: Em 15/12/2004 pague-se a importância acima processada

RecitM : Em 15/12/2004 rec^i(emos) a importância acima processada

Certifico haver pago a importância acima.

GERSOWFUJIBAYASHK

TÈC. CCWT. /CRCS^MS

Liquido a pagar

Cbeque/Docto

mi

hI
ESIDSNTE

^ 5 m im

15/12/2004

1242/04

15/12/2004

470,00

0,00

470,00

.00

UF: MT

DEZ/04.



vakOSSÜ DÜ SUL
CA^, ,RA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Nota -J(-' Em.-enho

C.N.P.J.; 15.4íi7.762m)1-31

Município: NOVAANDRADINA

órgão: 01
Unidade: 01,01

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

Elemento: 3.1.90.11.00,00.0080

Código reduzido; 000001

Dotação Inicial:

Suplementaçdes:

Anulações:

Totaí{A ):

Credor: 3 VEREADORES OA CAMARA MUNIC.DE NOVA ANDRADINA/MS.
Endereço: AV, ANTONIO J. M. ANDRADE, 310 Cidade: NOVA ANDRADINA

lnscr,Est./ldent,Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

Esr^'caçâo; 1

485,000,00

0.00

66,000.00

420.000,00

- CAMARA MUNICIPAL DENOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

• PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene.cl Ação Leg. Sub, Vereadores

- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Data;

N' do empsiho:

Ordinário

Processo:

Empenhos anteriores:

Valor do empentio;

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - B):

Fone:

Fax: 441-3475

06/12«)04

1200/04

CSl

393.107,40

24.374,14

0,00

417.481,54

2.518,46

UF: MT

^^""íEZEnBRO/DM^ PESSOAL EBPENHAÍA REFERENTE AO SUBSIÍIO DOS VEREADORES PA CAHARA MUNICIPAL 1.E NOVA ANtRADINA/HS. , HES

Fonte de recursos :/Orílinário

Fica empenh^ aimportância de 24.374,14 (vinie equatro mil trezentos esetenta equatrQ^eag.e.qual£!ra centavos)

Fundamento legal; /
Moúf^-itaçâo : DKpensa de Licitação p/ Compras e Serviços
CofKrQ»v

Declaro queo material/serviço foi fornecido/prestado

i

Liquidação

Responsável

Total geral: 24.374.14

C5068/MS

Data: 14/12/2004



MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Ordem de Pdgamento

C.N.PJ.; 15.487.762/0001-31

Município: NOVA ANDRADINA

Unidade; 01.01

Funcional: 01.031.0001

Projeto/Atividade: 2.001

- CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

- CORPO LEGISLATIVO

- PROCESSO LEGISLATIVO

- Manutenção e ene. ü Ação Leg. Sub. Vereadores

Elemento: 3.1.90.11.00.00.0080 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Número do empenho :

Valor do empenho:

Valor anulado:

Total (A):

24.374,14

0,00

24.374,14

VEREADORES DA CAMARA MÜNIC.DE NOVA ANDRADlNA/MS.

IOJ.M.ANDRADE.310 Cidade: NOVA ANDRADINAEndereço: AV. ANTONIO J. M. ANDRADE. 310

C.N.P.J.: Inscr.Est./ldent.Prof.;

N. da Ordem:

Processo:

Vencimento:

Pagamentos anteriores:

Valor da ordem;

Valor Anulado:

Total ( B):

Saldo(A-B):

Página 1 de 1

21/12/2004

1251/04

21/12/2004

0,00

24.374,14

0,00

24,374.14

0,00

UF: MT

E^ecifícação:

PELA DESPESA DE PESSOW. EMPENHADA REFERENTE AO SUBSIDIO DOS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS., MES DE
DEZEMBRO/04.

K ^de recursos : Ordinário

Fica autorizado o pagamento de 24.374,14 (vinte e quatro miltrezentos e setenta e quatro reais e quatorze centavos)

Tot^eral:

A despesa toi devidamente liquidada conforme legislação vigente.

Descontos:

000726 l.N.S.S.

003857 CONSIGNAÇÃO CEF

005066 CONSIGNAÇÃO SICRED

3.576,90

2.462,31

406.43

Total de descontos:

Conta Banco

3854 CONTACAIXA ECONÔMICA FERERAL900106-3

Ordem de pagamento: Em 21/12/2004 pague-se a importância acima precessada

Recil)o : Em 21/12/2004 fecebi(emos) a importância acima processada

Certifico haver pago a importância acima.

GERSONFUJISAYASHI ^
TEC. COrtT.. CRC 50687^ ,

003^ I.R.R.F

003856 CONSIGNAÇÃO BANCO BMC

8.998,07 Líquido a pagar:

Cheque/Docto

/ Credor

p iVu O/

/] Oa™

*• izrn

24.374,14

2.081,31

471,12

15.376,07

15.376,07



I.; I., Io do Mato Grosso do Sul

GAMARA MUNICIPAL OE NOVA ANDRADINA

Resumo da Folhapara Empenhopor FurKionário

Página 1'1

Oata: 16/12/2004

FoIRa: Mensal - Ués/Ano. 12/2004

CAdljo Funcionário

U OILSONCASAROTO

15 GLAUCO JOSÉ LOURENÇO
16 IRINELf FREOERCO KASIKAT

17 ISAIAS JOAQUIM DA SILVA

ta JOSÉ DOSSANTOS CORREIA

19 MILTON FERN/VJOES SENA

20 NELSON BATISTELLI

21 PEDRO GOMES SOARES

22 REGINACÉLIADAN

23 RANDOLFOJARETA

7i ANTÔNIO FRANCISCO ORTEGABATEL
25 VICENTE MARCOS OE FARIAS

26 LUIZ TADAO MUS JNAGA

TaUMefuncionárlos 13 TotalGe/al:

Salário Sal. Família AOICNOT f GRATF Outras Total Pfov. Previdência LR.R.F »NSIO BMC OONSe CEF XINSIG BMC OuWis Total Oesc Liquido

2.500.00 0,00 0.00 0.00 0,00 2500.00 275,00 127.35 0.00 0.00 0,00 1.000,00 1.40235 1.097.S5
2.500.00 0.00 0.00 0.00 0,00 2500,00 275,00 143.25 0,00 0,00 000 1.000.00 1.418,25 1.081,75
2500,00 O.OO 0.00 0,00 0.00 2500.00 275,00 111,45 0,00 0,00 0.00 1.050,00 1.436,45 1.063,55
2500.00 0,00 0.00 O.OO 0,00 2500,00 275.00 63,75 0,00 638.11 0.00 o,x 976,86 1 523,14
2500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2500,00 275,00 79.65 471.12 0.00 0,00 1.000,00 1.625,77 674.23
2500.00 0,00 0,00 0,00 000 2 500,00 275,00 127.35 0,00 737,79 0,00 1.240,86 2.381,00 119,00
2500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 2500.00 275.00 111.45 0,00 0.00 0,00 1.000,00 1.386.46 1.113,55
3.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.200,00 275.95 322,73 0,00 374,47 0,00 2151,43 3124.58 75,42
2500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 275.00 111,45 0,00 711,94 0,00 0,00 1 098,39 1 401.61
2.5CO,00 0,00 0,00 0.00 0.00 2500,00 275,00 111.45 O.OO 0,00 000 0,00 386.45 2113,55
4.000,00 0,00 0,00 O.OO ooo 4.000,00 275,95 464,43 0,00 0,00 0,00 2.290,00 3.050,38 949.S2
2 500,00 0,00 000 0,00 0,00 2500,00 275,00 159,65 0,00 0,00 0,00 0,00 434.65 2065,35
2 5CO.OO 0,00 0.00 0,00 0,00 2500,00 275,00 127,35 0,00 0,00 0,00 0,00 402,35 2.097,65

34.7CO.00 0,00 0,00 0,00 ooo 34.700,00 3.576,90 2081,31 471.12 2 46231 0,00 10 732,29 19.323,93 1537607



Estado do Mato Grosso do Sul

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Extrato Mensal da Folha - eventos mensais e rescisórios

Código Nome

Cargo Centro de Custo

14 DILSONCASAROTO

VEREADOR

1 HORAS NORMAIS

15 GLAUCO JOSELOURENÇO

VEREADOR GERAL

1 HORAS NORMAIS

16 IRINEU FREDERICO KASUKAT

SEGUNDO VICE-PRESIDENTE GERAL

1 HORAS NORMAIS

17 ISAIAS JOAQUIM DA SILVA

SEGUNDO SECRETÁRIO

1 HORAS NORMAIS

GERAL

18 JOSÉ DOS SANTOS CORREIA

Vl^-PRESIOENTE O:

1 HORAS NORMAIS

19 MILTON FERNANDES SENA

VEREADOR GERAL

1 HORAS NORMAIS

220,00

Total:

Liquido:

220.00

Total:

Liquido:

Líquido:

Liquido:

220,00

Total:

Liquido;

Liquido:

Página: 1/3

Data; 16/12/2004

Folha; Mensal - Mês/Ano: 12/2004

OS 7
Sal.Contratual

Nivel/Classe/Reíefência

Base Previd.

Categoria

Base IRRF FGTS

H.Mês Admissãc

284.381.599-15 2.500,00 2.500,00 1.907,00 0,00

Mensalista 220,00 01/01/200C

2.500,00 P 45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALA!

2.500.00 P 50 l-N.S.S.

58 I.R.R.F.

1.097,65

1.000,00 D

275,00 D

127,35 D

1.402,35 D

366.156.841-87 2.500.00 2.500,00 Z013,00 0,0C

Mensalista 220,00 01/01/200C

2.500,00 P 45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALAI

2.500,00 P 50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

1,081,75

069.821.071-91 2.500,00 2.500,00

Mensalista

2.500,00 P

2.500.00 P

45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALAI

50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

1.063.55

102.799.971-91

2.500,00 P 50 I.N.S.S.

2.500,00 P 58 I.R.R.F.

139 CONSIGNAÇÃO BANCO CAIXA ECO

1.523,14

481.597.431-49

2.500,00

2.500,00

2.500,00

Mensalista

2.500.00

Mensalista

2.500,00 P 45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALAi

2.500,00 P 50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

138 CONSIGNAÇÃO BANCO BMC

1.000,00 O

275,00 D

143,25 D

1.418,25 D

1,801,00 0,0(

220,00 01/01/200<

1,00 1.050,00 D

,00 275,00 D

;,00 111,45 D

ital: 1.436,45 D

1.483,00 0,0(

220,00 01/01/200(

,00 275,00 D

.,00 63,75 D

9/9 638,11 D

ital: 976,66 O

1.589,00 0,0(

220,00 01/01/200(

1,00 1.000,00 C

,00 275,00 D

;,00 79,65 D

'J\2 471,12 C

)tal; 1.825,77 C

311.931.101-49 2.500,00 2.500,00 1,907,00 0,0(

Mensalista 220,00 01/01/200)

2.500,00 P

2.500,00 P

45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALAI

50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

139 CONSIGNAÇÃO BANCO CAIXA ECO



Estado do Mato Grosso do Sul

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Extrato Mensal da Folha - eventos mensais e rescisórios

Código Nome

Cargo Centro de Cu^o

20 NELSON BATISTELLI

VEREADOR

1 HORAS NORMAIS

GERAL

21 PEDRO GOMES SOARES

PRIMEIRO SECRETÁRIO GERAI

1 HORAS NORMAIS

22 REGINA CÉLIA DAN

V ADOR

1 HORAS NORMAIS

23 RANDOLFOJARETA

VEREADOR GERAL

} HORAS NORMAIS

24 ANTÔNIO FRANCISCO ORTEGABATEL

F^IDENTE DA CAMARA GERAL

1 HORAS NORMAIS

25 VICENTE MARCOS DE FARIAS

VEREADOR GERAL

1 HORAS NORMAIS

Liquido:

Liquido:

Líquido:

220,00

Total;

Líquido:

Líquido:

Liquido:

Página: 2/3

Data; 16/12/2004

Folha; Mensal - Mês/Ano: 12/200^

Sal.Contratual

Nivel/Classe/Referèncía

Base Prevíd. Base IRRF

Categoria

151,906.099-87 2.500,00 2.500,00

Mensalista

2.500,00 P

2.500,00 P

45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALAl

50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

1.113,55

164.144,891-15 3.200,00 3.200.00

Mensalista

3.200,00 P 45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALA!

3.200,00 P 50 l,N.S,S.

56 I.R R.F.

139 CONSIGNAÇÃO BANCO CAIXA ECO
150 CONSIGNAÇÃO SICRED

171.982.591-20

2.500,00 P 50 I.N.S.S.

2.500,00 P 58 I.R.R.F.

139 CONSIGNAÇÃO BANCO CAIXA ECO

1.401,61

069.805.621-34

50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

2.500,00 P 50

2.500,00 P 58

2.113,55

237.800.701-97

2.500,00

2.500,00

4.000,00

2.500,00

Mensalísia

2.500,00

Mensalista

4.000.00

Mensalista

4.000.00 P

4.000,00 P

45 DESCONTO ADIANTAMENTO SALAI

50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

949,62

357.409.141-91

2.500,00 P

2.500,00 P

2.065,35

50 I.N.S.S.

58 I.R.R.F.

2-500,00 2.500,00

Mensalista

H.Mês Admissão

1.801,00 0,00

220,00 01/01/2000

1.00 1.000,00 D

,00 275.00 D

.00 111,45 0

ital: 1.386,45 D

2.712,05 0,0C

220,00 01/01/200C

1,00 1,745,00 D

,00 275,95 D

.50 322.73 D

/II 374,47 D

5/7 406,43 D

rtal; 3.124,58 D

1.801,00 O.OC

220,00 01/01/200(

,00 275,00 O

.00 111,45 0

/14 711,94 0

>tal: 1.098,39 D

1-801,00 0,0(

220,00 01/01/2001

,00 275,00 O

.00 111,45 C

ital: 386,4S C

3.300,05 0.0(

220.00 01/01/2001

1,00 2,290.00 C

,00 275,95 C

'.50 484,43 C

)tal; 3.0S0.38 C

2.119,00 0,0"

220,00 01/01/200



Estado do Mato Grosso do Sui

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Extrato Met'sa! da Folha - eventos mensais e rescisórios

Código Nome

Cargo

26 LUIZTADAOMITSUNAGA

VEREADOR

^ HORAS NORMAIS

Centro de Custo

Sal.Corttratual

Nivel/Classe/Referéncia

006.612.186-09

2.500,00 P

2.500,00 P

50 l.N.S.S.

58 I.R.R.F.

2.500,00

Liquido; 2.097,65

Página: 3/3

Data: 16/12/2004

Folha: Mensal - Mês/Ano: 12/2004

083
Base Previd. Base IRRF

Categoria

2.500,00

MensalIsta

H.Mês Admissão

1.907,00 0,00

220,00 01/01/2000

.00 275,00 D

.00 127.35 D

ital: 402,35 D

Liquido Total: 15.376,07 Total de Funcionários: 13

Hora; 09:42:3:
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

ANALISE CONCLUSIVA

PROCESSO

ÓRGÃO
ORDEN. DE DESPESAS
ASSUNTO

N, 3422/05

TC/MS N. 05622/05

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS
ANTÔNIO FRANCISCO O. BATEI
BALANÇO GERAL DE 2004

Trata o presente processo do Balanço Geral da Câmara
Municipal de Nova Andradina/MS, relativo ao exercício financeiro de 2004,
encaminhado a esta Corte de Contas mediante Oficio n. 018/05 de 01/03/05 e
recebido em 14/03/05.

RELATÓRIO

O processo foi analisando preliminarmente, conforme
relatório de análise n. 1413/05 de 02/05/05, fis. TC/MS n. 47 a 53, sendo constatadas
algumas irregularidades para as quais solicitamos providências.

O Ordenador de Despesas do Órgão foi notificado através
do Ofício n. 488/05/OFD. datado de 25/05/05, fls. TC/MS n. 55.

A resposta à notificação ocorreu em 14/06/05, mediante
Ofício n. 047/05, fís. TC/MS n. 57.

segue:

Reanalisando a prestação de contas, constatamos o que

Item 1 - Publicação dos anexos 14 e 15

Resposta : "Quanto ao encaminhamento de cópia da publicação dos anexos 14e 15-
Balanço Patrimonial e Demonstrativo das Variações Patrimoniais, referente ao Balanço
Geral da Câmara Municipal de Nova Andradina, temos a argumentar que a prestação
de contas anual, foi remetida de acordo com a Instrução Normativa n. 01/95 de 21 de
fevereiro de 1995, onde aprova o Manual de Peças Obrígatórias e dá outras
providências, não sendo tal documento peça de remessa obrigatória a esta egrégia
Corte de Contas, no entanto, estaremos publicando o remetendo."

O Sr. Ordenador de Despesa provavelmente desconhece o
princípio da publicidade esculpido na Constituição Federal, ainda a Instrução
Normativa do TC/MS n. 12/99 que tratou do assunto no art. 1°, alínea T, vejamos:
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Art. 1°....

As demonstrações contábeis que deverão ser publicadas
e anexadas às respectivas publicações, são o anexo 14
- Balanço Patrimonial e anexo 15 - Demonstração das
Variações Patrimoniais do órgão, (grifo nosso)

O Sr. Ordenador, ainda destacou que iria publicar e remeter
a esta Corte, mas até a presente data não remeteu.

Item 2 - Cálculo do Duodécimo

Resposta: "Quanto a Demonstração do Cálculo,...

..., foi em virtude da contribuição para custeio do ser/iço de iluminação pública
(COSiP), ter sido incluída no cálculo com o seu valor arrecadado de R$ 448.702,92
(quatrocentos e quarenta e oito mil. setecentos e dois reais e noventa e dois centavos),
que ao somarmos com o total do demonstrativo feito pelo analista dará um total geral
de R$ 16.971.820,03 (dezesseis milhões, novecentos e setenta e um mil, oitocentos e
vinte reais e três centavos) que vezes 8% (oito por cento), dará um total de
transferência de R$ 1.357.745,52 (um milhão, trezentos e cinqüenta e sete mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), totalizando com o
valor do duodécimo recebido no período.
No entanto, após algumas consultas por telefone feitas em algumas Câmaras
Municipais do nosso Estado, inclusive a de Campo Grande, foi nos infonvado que tal
Receita entraria no somatório dos 8% (oito por cento), assim na dúvida, resolvemos
fazer uma consulta sobre a contribuição para custeio dos serviços de iluminação
pública (COSiP) a esta Egrégia Corte de Contas, cujo número do processo é o TC/MS
n. 03914/05, onde estamos aguardando a resposta e o parecer conclusivo a consulta,
em virtude da mesma ser Tributária, segue em anexo a consulta feita através da nossa
Câmara Municipal."

a consulta.

Até a presente data, a Egrégia Corte não manifestou sobre

Diante dos fatos apresentados pelo Sr. Ordenador de
Despesas, acreditamos que o mesmo se equivocou sobre a questão, vejamos:

O Mandado de injunção n. 714 do Supremo Tribunal
Federal em sua Decisão Monocrática o Ministro Carlos Veloso explanou;



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

Porsua vez, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Nelson Jobim, às fis.
190 - 199, informa em síntese: as disposições do ari. 29, IV e 29-A da Constituição
são de eficácia plena, aplicabilidade direta, imediata e integral; dessa fonna, não hà
direitos ou prenz>gativas, cujo exercício da forma como dispõe o art. 5°, LXXI da
Constituição..."

Portanto, o art. 29-A não tem necessidade de alguma norma
ou entendimento, deve-se cumprir o que está estabelecido.

A Emenda Constitucional n° 39 estabeleceu a
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP com
destinação específica. (Lei Complementar n° 101/2000 artigo 8°, parágrafo único - "Os
recursos legalmente vinculado à finalidade especifica serão utilizados exclusivamente
para atender ao objeto de vinculaçâo,...") portanto não poderá integrar a base de
cálculo do repasse de duodécimo.

Por outro lado, a classificação da receita estabelecida pela
Lei Federal n. 4320/64, a Receita Tributária é diferente da Receita de Contribuição, no
presente caso a COSIP trata de uma CONTRIBUIÇÃO e não um tributo.

Item 3-0 Certificado de Regularidade do Sr. Contador junto ao CRC encontra-se
às fls. TC/MS n. 070.

Item 4 - Não recolhimento das retenções

Resposta: "Quanto aos valores de R$ 4.645,70 (quatro mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e setenta centavos) demonstrados no anexo 17 referente a saldos de
exercidos anteriores, referente a empréstimos de vereadores que eram
consignados em folha, e passaram para o Disponível, compondo o saldo
existente onde custearam Despesas do Orçamento, pois tais vereadores não foram
reeleitos, recolheram direto aos responsáveis, regularizando com a baixa neste
exercício, "(grifo nosso)

O nosso grifo serve para destacar a confissão do Sr.
Ordenador em apropriar da coisa alheia e a maneira fácil de arrumar contabilmente. O
nosso questionamento foi sobre o PREVINAN, BANCO DO BRASIL, HSBC e IPESC, a
resposta se limitou sobre os empréstimos, deixando a parte da previdência e também
não reportou sobre o ato que autorizou o cancelamento.

Item 5 - Foi justificado e apresentaram documentos às fls. TC/MS n. 79 a 89.



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

CONCLUSÃO

Em face ao exposto, somos de opinião que a presente
prestação de contas NÃO oferece condições a sua aprovação, pelos motivos:

1. Ausência da publlcaçao dos anexos 14 e 15;
2. O total da Despesa do Legislativo ultrapassou os limites do art. 29-A da

Constituição Federal:
3. Apropriação do dinheiro alheio, o não recolhimento das retenções e não

encaminhamento do ato que autorizou o cancelamento das retenções.

Éa nossa análise, s.m.j.

Campo Grande, 25 de agosto de 200^

Tóo. AwStorta Exttma



TC/MS
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

TERMO DS APENSAMENTO 072

Aos quatorze dias do mês de setembro de 2005, apensou-se ao Processo
número TC/000005622/2OO5 BALANÇO GERAL 2004, os seguintes processos:

SEQUENCIA PROTOCOI.O PROCESSO ASSUNTO

0 07 88 62 2

0 07 9104 5

007 93546

007 96868

007 99057

0 08 00 761

0 08 03 44 8

00805594

008 07 592

00808 924

008 09747

0 081178 6

008 02325

00812 534

00798 575

008 00797

008 05017

008 07 962

008 10693

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-000

TC-00 0

TC-000

TC- 000

TC-000

00 3731/

00 5731/

007921/

011059/

013147/

014655/

017192/

019316/

020516/

022236/

022964/

001738/

016052/

002259/

012015/

014657/

018532/

021366/

000737/

2005

2004»^
2005-V
2004><'
2004^
2004^
2004^
20^5^'

BALANCETE JAN/2004

BALANCETE FEV/2004

BALANCETE HAR/2004 ,
BALANCETE ABR/2004

BALANCETE MAI/2004

BALANCETE JUN/2004

BALANCETE JOL/2004

BALANCETE AGO/2004

BALANCETE SET/2004

BALANCETE OÜT/2004

BALANCETE NOV/2004

BALANCETE DEZ/2004

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL - SM 1. SEM/2004

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL - SM 2. SEM/2004

REL. RESUMIDO DE EXECUCAO ORCAtíENTARI A 2. BIM/20

REL. RESUMIDO DE EXECUCAO ORÇAMENTARIA 3. BIM/20

REL. RESUMIDO DE EXECUCAO ORÇAMENTARIA 4. BIM/20

REL. RESUMIDO DE EXECUCAO ORÇAMENTARIA 5. BIM/20

REL. RESUMIDO DE EXECUCAO ORÇAMENTARIA 6. BIM/20

Campo Grande(MS), 14 de setembro de 2005

}2oulc César de Smza Sexiga
ASSIST APOl^ÊCNICO
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CORPO ESPECIAL - AUDITORIA

N.° 753/2005

TC/MS 05622/2005
CÂMARA MUNICIPAL DENOVA ANDRADINA
BALANÇO GERAL DE 2004

r.s.._ -I

Trata o presente processo da Prestação de Contas por término
do exercido fmanceiro de 2002, da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
apresentado aesta Corte de Contas para que se cumpra odisposto no Inciso II, do ^igo 37
da Lei Complementar Estadual n.° 48/90, tendo como responsável o Sr. Antonio Francisco
Ortega Batei.

A 6" IGCE, no exame preliminar dos autos, exarou a Análise
Processual n." 1413/2005, fls. 047/053-TC, constatando anecessidade de proceder diligência
junto àCâmara Municipal em epígrafe, diante de irregularidades detectadas na Prestaçao de
Contas apresentada a estaCorte de Contas.

O interessado, devidamente notificado na forma regimental,
compareceu nos autos, através do Oficio n° 047/2005, para prestar esclarecimentos,
apresentando ainda novos documentos a respeito dos fatos noticiados pela digna 6 lüCb,
como se vê às fls. 057/089-TC, no intuito de sanar as falhas detectadas pela Inspetoria na
Prestação de Contas em exame.

Após o retomo do processo à 6" IGCE, esta reexaminou a
Prestação de Contas everificou os documentos apresentados pelo intere^ssado, em virtude da
dilieência realizada por esta Corte de Contas, vindo a concluir pela não aprovaçao destas
Comatconforme se vê ao final da Análise Conclusiva n.° 3422/05, às fls. 090/093-TC, como
segue:

"CONCLUSÃO

Em face ao exposto, somos de opinião que a presente
prestação de contas NÃO oferece condições a sua aprovação,
pelos motivos:

1. Ausência dapublicação dos anexos 14e 15;

2. Ototal da Despesa do Legislativo uUmpassou os limites do
art. 29-A da Constituição Federal;-"fC \ ,
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3. Apropriação do dinheiro alheio, o não recolhimento das
retenções e não encaminhamento do ato que autorizou o
cancelamento das retenções."

Esta Auditoria, ao examinar o presente processo, pode verificar
os fatos que motivaram o posicionamento denegatório à aprovação destas Contas, adotado
pela Equipe Técnica da ilustre 6" IGCE; todavia, concorda parcialmente com os
posicionamentos exarados pela mesma frente às irregularidades citadas ao final de sua
Análise Conclusiva, em razão do que segue;

Com referência ao item 1, ''não apresentação da publicação
do "Balanço Patrimonial" e "Demonstração das Variações Patrimoniais", esta Auditoria
não acolhe oposicionamento restritivo à aprovação destas Contas como um todo, tendo em
vista que apresente irregularidade não interfere em qualquer resultado destas Contas, sendo
passível, no entanto, de aplicação de multa, de conformidade com oRegimento Intemo desta
Corte de Contas;

Reportando-nos, agora, ao item 2, relativo ""às despesas do
Poder Legislativo MunicipaF, esta Auditoria acolhe as informações exaradas pela Equipe
Técnica da ilustre 6" IGCE, haja vista o evidenciado descumprimento ao Inciso I, do Artigo
29.A, da Constituição Federal de 1988 e;

Por fim, aludindo o item 3, referente "às retenções não
repassadas aos Órgãos competentes", esta Auditoria éde entendimento que opresente fato
não constitui motivo para negar aprovação aestas Contas como um todo, tendo em vista que a
irregularidade não é irreversível e poderá perfeitamente ser corrigida no presente exercício
financeiro, devendo se considerar ainda as disposições da SUMULA TC/MS 011, aprovada
pela Resolução Normativa TC/MS 034/99, cujo conteúdo dispõe sobre a imposição de
ressalva para casos análogos a este.

Assim sendo, esta Auditoria, após examinar o processo, acolhe
em parte as informações da 6" IGCE para não se tomar repetitiva nos autos, epresente ofato
de que aPrestação de Contas apresentou infringência às normas legais estampadas no Inciso 1,
do Artigo 29.A, da Constituição Federal de 1988, bem como demonstrou a existencia de
retenções não recolhidas aos órgãos competentes, as quais, todavia, poderão ser coirigidas no
presente exercício financeiro, é de opinião que o Egrégio Plenário desta Corte de Contas
julgue apresente como CONTAS IRREGULARES, por estar na forma como dispõe o^igo
76 III b da Lei Complementar Estadual n.° 48/90, aplicando-se ainda as sanções cabíveis,
previstas'nos termos do Artigo 197, Inciso II c/c Inciso XIII, ambos do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, considerando a ausência de documento obngatono, contorme
descrição anterior. —s

ÉoParecer. /'''j
x- CàíriBQ Grandev^<d7ÕVtl^ de 200/ -

JOAQUIM Mj
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Parecer n. 2407/05/MAC

Processo TC/MS n. 05622/2005

Assunto: Prestação de Contas Anual
Exercício: 2004

Órgão: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS
Ordenador de Despesas à época: Antonio Francisco Ortega Batei - Presidente

Em exame a Prestação de Contas anual da Câmara
Municipal de Nova Andradina, referente ao exercício de 2004, composta pelos
balancetes mensais de janeiro a dezembro e do Balanço Geral respectivo.

O Corpo Técnico desta Corte, procedendo ao exame
da documentação inicialmente apresentada, apontou inúmeras irregularidades,
conforme se depreende pela análise constante ás fls. 47/53 do presente feito.

Notificado na forma regimental via expediente de
fls. 55, o responsável pelo órgão em tela veio aos autos apresentando
justificativas e documentação comprobatória respectiva visando á regularização
das falhas anteriormente declinadas (fls. 57/89 dos autos).

O Corpo Técnico supra, em análise conclusiva
inserta às fls. 90/93 do presente processo, lançou entendimento no sentido de que
as irregularidades anteriormente apontadas não foram sanadas, destacando:

ir
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Ausência da publicação dos anexos 14 e 15;
O total da despesa do Legislativo ultrapassou
os limites do art. 29-S da Constituição
Federal;

Apropriação do dinheiro alheio, o nâo-
recolhimento das retenções e nào-
encaminhamento do ato que autorizou o
cancelamento das retenções.

Em parecer lançado às fls. 96/97 o Corpo Especial -
Auditoria, examinando as peças que compõem os presentes autos, opinou pelo
julgamento da Prestação de Contas que ora se aprecia como Contas Irregulares,
destacando que houve infringência ao inciso I, artigo 29-A da Constituição
Federal, relevando as outras irregularidades.

DOS APENSADOS

Além dos balancetes de janeiro a dezembro de 2004,
encontram-se apensados ao presente feito os processos abaixo discriminados:

TC/MS n. 014657/2004 - Relatório

Resumido de Execução Orçamentária - 3°
Bimestre de 2004 - Decisão Singular
constante às fls. 14;
TC/MS n. 012015/2004 - Relatório

Resumido de Execução Orçamentária - 2°
Bimestre de 2004 - Decisão Singular
constante às fls. 15;

TC/MS n. 021366/2004 - Relatório

Resumido de Execução Orçamentária - 5®
Bimestre de 2004;
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TC/MS n. 016052/2004 - Relatório de

Gestão Fiscal - 1® Semestre de 2004 -

Decisão Singular constante às fls. 18;
TC/MS n. 018532/2004 - Relatório

Resumido de Execução Orçamentária - 4®
Bimestre de 2004;

TC/MS n. 02259/2005 - Relatório de Gestão

Fiscal - 2° Semestre de 2004 - Decisão

Singular constante às fls. 16;
TC/MS n. 00737/2005 - Relatório Resumido

de Execução Orçamentária - 6® Bimestre de
2004.

DA CONCLUSÃO

Esta Procuradoria, pelo exame das irregularidades
apontadas nos autos, pendentes de regularização, acompanlia o entendimento
lançado pelo Corpo Técnico desta Corte.

No que pertine aos balancetes mensais de janeiro a
dezembro de 2004, em razão do disposto no parágrafo único do artigo 50 do
Provimento TC/MS sob o n. 1/99, esta Procuradoria se resguarda quanto a
quaisquer irregularidades porventura existentes nos mesmos, tendo em vista não
terem sido encaminhados para exame respectivo.

Em face do exposto, não tendo sido observadas as
normas legais pertinentes, esta Procuradoria Especial se pronuncia no seguinte
sentido:

a) com fulcro na alínea "b", inciso III, artigo 76 da
Lei Complementar n° 048/90, pelo julgamento da Prestação de Contas em apreçoCONTAS IRREGÜLARES\ ^
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b) com fulcro no inciso II, artigo 53 da Lei
Complementar n 048/90 c/c o incisos II, artigo 197 da Resolução Normativa
TC/MS n° 028/98, pela aplicação de multa ao Sr. Antonio Francisco Ortega
Batei, ex-ordenador de despesas da Câmara Municipal de Nova Andradina, por
grave infração às normas legais e constitucionais que norteiam a Administração
Pública;

c) pela comunicação ao Ministério Público Estadual
acerca das irregularidades declinadas na Prestação de Contas em questão, para
que r. órgão tome as medidas administrativas e/ou legais que julgar cabíveis.

É o parecer, s.m.j.
Em 19 de dezembro de 2005.

[anfredo

Proj

iXyá, Corrêa
írador
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RELATORIO VOTO

PROCESSO: TC/MS-05622/2005
ASSUNTO : Balanço Geral de 2004
ÓRGÃO : Câmara Municipal de Nova Andradina
TITULAR : Antônio Francisco Ortega Batei

Trata-se da prestaçao de contas da Câmara
Municipal de Nova Andradina, referente ao exercício financeiro de
2004.

Instruem a presente os balancetes mensais, os
Relatórios de Execução Orçamentária, referentes ao 2° a 5° bimestre,
e os de Gestão Fiscal de ambos os semestres.

A equipe técnica da 6® Inspetoria Geral de
Controle Externo, em sua Análise Processual N" 1413/05, às fls. 47
a 53, constatou irregularidades que ensejaram a realização de
diligência. Após a juntada dos documentos acostados ás fls. 57 a 89,
concluiu que, a presente prestação de contas, não oferece condições
de aprovação, conforme Análise Conclusiva n° 3422/05, ás fls. 90 a
93.

O Corpo Especial-Auditoria, em seu Parecer n.°
753/2005, às fls. 96 e 97, e o Ministério Público Especial, em seu
Parecer N° 2407/2005/MAC, às fls. 99 a 102, opinam por julgá-la
como "CONTAS IRREGULARES", e este, ainda, pela aplicação da
multa.

Ê o relatório.

A conclusão da 6® IGCE e os pareceres do Corpo
Especial-Auditoria e do Ministério Público Especial, pela não
aprovação das contas em exame, deve-se:

a - ausência da publicação dos Anexos 14 e 15;
b- o total da despesa do Legislativo ultrapassou

os limites do artigo 29-A da Constituição
Federal;

c- apropriação do dinheiro alheio, devido ao não
recolhimento das retenções e o não
encaminhamento do ato que autori^u o
cancelamento das retenções. —/)

T. C. - M
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A prestação de contas contém as peças exigidas
nos artigos 101 a 105 da Lei Federal n.° 4320/64 e está instruída
com os balancetes mensais.

Diante do exposto, acolhendo a conclusão do
corpo técnico e os pareceres do Corpo Especial - Auditoria e do
Ministério Público Especial, VOTO no sentido de que:

1- as contas da Câmara Municipal de Nova
Andradina, referentes ao exercício financeiro
de 2004, gestão do Sr. Antônio Francisco
Ortega Batei - Presidente da Câmara, sejam
julgadas IRREGULARES e NÃO APROVADAS,
nos termos da alínea "b", do inciso III, do
artigo 76 da Lei Complementar n.° 48/90, sem
prejuízo das cominações, anteriores ou
posteriores, impostas em julgamentos de
outros processos;

2- seja aplicada a multa equivalente a 20 (vinte)
UFERMS, ao ordenador de despesas, acima
nominado, por infração à norma de natureza
legal e operacional, com fulcro no inciso II, do
artigo 53 da Lei Complementar n° 048/90,
concedendo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias, para
a comprovação, nos autos, do seu
recolhimento em favor do FUNTC, sob pena de
execução judicial;

3- sejam feitas as comunicações aos
interessados, em obediência ao artigo 83 e seu
parágrafo único, da Lei Complementar n.°
048/90, combinado com o artigo 106 do
Regimento Interno deste Tribunal.

É o voto.

hrb/ayo

Campo Grande,

Conselheiro OSMAR

^irETLA'

«véreiroí de 2006

Ferreira StjTRA

T. C. -

Fls.._-íí-0^
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SECRETARIA DAS SESSÕES

PROCESSOS TC/MS N°s -

ASSUNTO

ORGÃO
RESPONSÁVEL
RELATOR

ACÓRDÃO N® 00/0066/2006

05622/05 03731/04 05731/04

13147/04 14655/04 17192/04

22236/04 22964/04 01738/05

18532/04 21366/04 00737/05

07921/04 11059/04

19316/04 20516/04

12015/04 14657/04

16052/04 02259/05

Balanço Geral e Balancetes de janeiro a dezembro referentes
ao exercício financeiro de 2004; Relatório Resumido de
Execução Orçamentária do 2" ao 6° Bimestres e Relatório de
Gestão Fiscal do 1° e 2° Semestres

Câmara Municipal de Nova Andradina
Antônio Francisco Ortega Batei
Conselheiro OSMAR FERREIRA DUTRA

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos, na 2'
Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 15 de março de 2006.

Por unanimidade de votos, nos termos do relatório e voto do
Conselheiro-Relator e acolhendo o parecer do Ministério Público Especial, os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas ACORDAM em:

1 - julgar irregular e não aprovar as contas da Câmara
Municipal de Nova Andradina, referente ao exercício financeiro de 2004, gestão do Senhor
Antônio Francisco Ortega Batei, Presidente da Câmara, nos termos da alínea "b" do inciso 111
do artigo 76 da Lei Complementar Estadual n" 048/90, sem prejuízo das cominações
anteriores ou posteriores, impostas em julgamento de outros processos;

2 - aplicar multa equivalente a 20 (vinte) UFERMS ao
ordenador de despesas acima nominado, por infração à norma de natureza legal e operacional,
com fulcro no inciso 11 do artigo 53 de Lei Complementar Estadual n° 048/90, concedendo-
Iheo prazo de 20 (vinte) dias para a comprovação nos autos do seu recolhimento em favor do
Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de
Contas de Mato Grosso do Sul - FUNTC, sob pena de execução judicial;

3 - comunicar o resultado deste julgamento aos
interessados, em obediência ao artigo 83 e seu Parágrafo único da Lei Complementar
Estadual n® 048/90, combinado como artigo 106 do Regimento Interno deste Tribunal.

Sala das Sessões, 15 de março 2006.

(a)Conselheiro José Ancelmo dos Santos
Presidente

(a)Conselheiro Osmar Ferreira Dutra
Relator

(a)Conselheiro Carlos Ronald Albaneze
(a)Conselheiro Paulo Roberto Capiberibe Saldanha
(a)Conselheiro Augusto Maurício da Cunha e Menezes

Wanderley
(a)Conselheiro Franklín Rodrigues Masruha
(a)Conselheiro Cícero Antônio de Souza
(a)Dr. Terto de Moraes Valente - Procurador-Chefe do

Ministério Público Especial
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SECRETARIA DAS SESSÕES

Continuação do ACÓRDÃO N° 00/0066/2006.

MJC/os

CERTIFICADO

CERTIFICO o cumprimento do Parágrafo
único do artigo 97 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas. V

DIRETORA DA ^CRETARIA DAS SESSÕES
TC/MS

= Ü B 1. I '• ü Q F ;•/

Pág.:

TC/MS

F. yo Ê
Rub. /

/l-Y
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SECRETARIA DAS SESSÕES

REMESSA

Em 30/03/2006, nesta Secretaria das

Sessões, faço REMESSA destes autos

ao Cartório. y

Setor de Expediente
Secretaria das Sessões - TC/MS

PROC.TC/MS-05622/2005

DATA: 31/03/2006
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CARTÓRIO - SERVIÇO DE CONTROLE

Of n. 3177/2.006 - Cartório

f

Campo Grande, 05 de junho de 2.006.

Ao Sr.

Antonio Francisco Ortega Batei
Presidente daCâmara Municipal
Nova Andradina - MS

Assunto: Acórdão n. 00/0066/06

Senhor Presidente,

Conforme julgamento realizado por esta Corte de Contas, encaminhamos a V.Ex®.,
cópia do Acórdão n. 00/0066/06, proferido nos autos do processo TC/MS n. 05622/05,
referente ao Balanço Geral, apensados os balancetes de janeiro a dezembro, exercício
financeiro de 2004; Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 2® ao 6° bimestres e
Relatório de Gestão Fiscal do 1° e2° semestre, dessa Câmara Municipal.

Outrossim, fica V.Ex®., intimado, para no prazo de 30 (trinta) dias, dar
cumprimento ao citado Acórdão, recolhendo o valor da multa aos Cofres do FUNTC- Fundo
Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas/MS,
criado pela Lei n®. 1.425, de 01 de outubro de 1.993, e no mesmo prazo, remeter cópia das
guias a este Tribunal, sob pena de cobrança judicial, ou, querendo, tem V.Ex®, prazo de 60
(sessenta) dias para interpor recurso.

Tal recolhimento poderá ser feito em qualquer agência bancária. Segue guias em
anexo.

Atenciosamente,

DELMIR ERNO SCHWEICH
Diretor de Cartório

TC/MS

Parque dos Poderes - Bloco 29 - Campo Grande/MS - CEP 79.031-902 - Fone (67) 317 1500
E-mail - cartorio@tce.ms.gov.br
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CARTÓRIO - SERVIÇO DE CONTROLE

Of n. 3177/2.006 - Cartório

Campo Grande, 05 de junho de 2.006.

Ao Sr.

Antonio Francisco Ortega Batei
Presidente da Câmara Municipal
Nova Andradina - MS

Assunto: Acórdão n. 00/0066/06

Senhor Presidente,

Conforme julgamento realizado por esta Corte de Contas, encaminhamos a V.Ex®.,
cópia do Acórdão n. 00/0066/06, proferido nos autos do processo TC/MS n. 05622/05,
referente ao Balanço Geral, apensados os balancetes de janeiro a dezembro, exercício
financeiro de 2004; Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 2° ao 6® bimestres e
Relatório de Gestão Fiscal do 1° e2° semestre, dessa Câmara Municipal.

Outrossim, fica V.Ex®., intimado, para no prazo de 30 (trinta) dias, dar
cumprimento ao citado Acórdão, recolhendo o valor da multa aos Cofres do FUNTC- Fundo
Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas/MS,
criado pela Lei n°. 1.425, de 01 de outubro de 1.993, e no mesmo prazo, remeter cópia das
guias a este Tribunal, sob pena de cobrança judicial, ou, querendo, tem V.Ex^ prazo de 60
(sessenta) dias para interporrecurso.

Tal recolhimento poderá ser feito em qualquer agência bancária. Segue guias em

Atenciosamente,

DELMIR ERNO SCHWEICH
Diretor de Cartório

TC/MS

Parque dos Poderes - Bloco 29 - Campo Grande/MS - CEP 79.031-902 - Fone (67) 317 1500
E-mail - cartorio@tce,ms.gov.br
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fllW GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Çanji fujíôayasãi"

Estado de Mato Grosso do Sul

Nova Andradina -MS., 26 de Janeiro de 2006.
Ofício n°039/06/CONTABIL.

Ref. -Acórdão : N° 00/0066/2006
-Processos TC/MS n®s. : [05622/05] 03731/04, 05731/04, 07921/04,
11059/04, 13147/04, 14655/04, 17192/04, 19316/04, 20516/04.
22236/04, 22964/04. 01738/05, 12015/04, 14657/04, 18532/04.
21366/04, 00737/05, 16052/04 e 02259/05.

-Órgão : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
-Responsável : ANTONlO FRANCISCO ORTEGA BATEL
-Relator : Cons. Osmar Ferreira Dutra
-Assunto : Balanço Geral e Balancetes de Janeiro a
Dezembro , exercício financeiro de 2004; Relatório Resumido de
Execução Orçamentária do 2° ao 6® Bimestres e Retalórios de
Gestão Fiscal do 1® e 2° Semestres.

Senlior Chefe de Cartório:

Em atenção ao vosso ofício n° 3177/2006, de 05 de Junho de
2006, referente ao Acórdão n. 00/0066/06/ proferido nos autos dos Processo
TC/MS n. 05622/05, venho por intermédio^^este encaminhar a este Egrégio
Tribunal de Contas, cópia da guia de recolhimento ao FUNTC-Fundo Especial de
Desenvolvimento, Modernização e Aperfe^amento-^o Tribunal de Contas M/S,
solicitamos dar baixa no presente process^ \

consideração.
Na oportunida<^ / emernamos nossos protestos de

Atenciosamente / I

Antôiw^TrancisiM^rtegaBíHe

CP£'n'*'Í37.800/^(jr9? '̂̂ ndereço: Rua São José, n" 1229
CNfJ n" 15.487.762/0001-31

DELTSÍÍRERNO SÇHWEICH
Diretor de Cartório do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso do Sul

Campo Grande/MS.
Av. Antonio Joaquim de Moura Andrade, n°. 901 Fone (067) 3441-1268, Fax 3441-3475

email-camara@alphams.com.br
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(J 0 Banco DO Brasil IÔ0I-9,
I Local 63 Pssamenio

t|) QI-ialquer banco ate o vencimento

ji FUNDO ESP DESEN MOOER APER TRIBUNAL DF CONTAS
D' Dslí aoOocumenlo N̂»OoOocSww
' üb.05 2006 ItiCíele Doe. ^Awn» | Dats Procmãniemo

Recibo do Sacaido T. C.-M.S.
Vífidrrento 111

Agência / Cóçttgo •

2576-3/
^k»»9 Núm«/o

a3.99e.911,540-9
(1) Valor fSoOocumefXo

• <
(-) Desconto '

(-) OulfM 0iilu(««t (ibãilmtntor

(«)Mixs/Mutia (Juios)

{•) OuW» AcrHairm

(•) V9I1X C«btB0Õ

|l pASlDlÇ^

? I
' I

^' SacMo:

Canxre

18-0Í9
rSjênbdãde"

20 UFERHS

Valor aplicado em UFERMS

TC/MS 05622/05

AC: Ü0/0Ü66/06

Antonio Francisco Ortega Batei

Cddtpo Je Baina:

í;-!;,79

14/07/2006 - BAHCO DO BRASIL - 14-43-12
072013179 '«323

COMPROVANTE DE PAGAHENTO DE TÍTULOS

BANCO DO BRASIL S.A.

001993996691i840257640«li6íGól80608000000000ô00
NQSSÜ HUHERO

CONVÊNIO

FUHDO ESP DESEN HODER APER TRI
AGENCIA/COD. CEDENTE

DATA no PAGAMENTO
VALOR 00 DOCOMENTO

mOR COBRADO

Í-AUTENTICACAO

93996911840

00929969

2576/00116186
14/07/2006

223,00
228,00

B.50e.B8A.440.C2E.4A5



CERTIDÃO
Certificamos quo o(s) valor(es) constanies da
Guia(e) de Recolhimento de fis. \\\ esía;9o)
correto(s).

Cartório • serviço de Controle Contadoria
•Em O( / 0^ / 0(g

jCuiz Estevão Cunha
AssAssor Setona! Matrtcuts 572

Cattim - Saíwço de Conlrole • TCíMS

.,AnWwAOECOHTROCS

-T^^aowIÍa 7^, '
Sfeíi^iuícit' ijmnàonço

Seioi dH Conwdon»
Matricula 67b



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS

N° 5^3-^-j cj3oqS

Data I FIs.AÀ3í

CERTIDÃO

Certifico que nesta oata transcorreu

Relativo a,<

Uoe.

l^vS-cK-Oo , •cS-it.Qje-<-7Sos&J!^
O». c O

CtieãdoSetHdsPublicsfioeE
—•^-U_MAtfaia832

DCA-04



REMESSA I

Ao Cofis. Relakr S)0ir^
nos t2fr.i:s tio trliro 259 inciso, II do Reflh
mènlo InlciTiO.

Ccrió;;o Serviço da Conttols

Fm / o 3 /<» > .

Wcímr 6mo Schweich
Diretor de Cartório-TC/MS

10

Recebido cm

Gabliiet^jC^ Õsm^ F. Dutra



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

DtSPACHO

Processo : TC/MS - 05622/2005

Assunto ; Balanço CSeral - 2004
Orj^ão : Câmara Municipal do Nova Andradina

iinalisiiJus, etc.

Diaiile da documenlaçào juntada às fls. 110 a
Ml. Jo Sr. Antônio l-ranfisco Ortcga Batei - Presidente da
Câmara, e coni base no artigo 325. Determino o retorno dos
aiito.s ao Scrvii^o de Cartório desta Corte para as providências
regimentais, no sentido de arquivamento dos autos em face do
cumprimento integral da decisão deste Tribunal de Contas.

t

Cumpra-se.

Campo Grande. 22 de março de^,2üí)7.

T. f- :



Df CONTAS 00 ESTADO DE%\;n GROSSO DO SUl
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tCr-BIDO

CARTÓRIO

REMESSA

Em I faco a remessa

dos presentes Autos á (3^ IGCE
para juntar aos balanceies, após ASSINF
para microfilmar.

TDc/mír fcnit' Scltivekh
Diretor de Canòrio •TC/MS

Matrícula 30

Selor^Oíev. Proe
6/ KCE

R
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Pr3seni=-v
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